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1 - HISTÓRICO 

Isaac Kleiman foi aprovado pelo Parecer CEE nº 1728/85 para 
ministrar a disciplina Ginecologia e Obstetrícia, na Faculdade de 
Medicina da Fundação do ABC, na categoria docente de Professor I. 

Obteve, posteriormente, o titulo de Mestre e foi 
reclassificado como Professor II, pelo Parecer CEE nº 92/86. 

Solicita, agora, a Faculdade a alteração de sua categoria 
docente de Professor II para Professor III. 

2 - APRECIAÇÃO 

Como fundamento para a atual solicitação, a Faculdade de 
Medicina da Fundação do ABC juntou ao processo cópia do cer-
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tificado expedido pela Escola Paulista de Medicina no qual consta 
que o interessado "obteve o título de Doutor em Medicina pelo 
Curso de Pós-Graduação em Obstetrícia, recredenciado pelo Parecer 
nº 456/85, de 06 de agosto de 1985, do Conselho Federal de 
Educação, após conclusão do Curso de Doutorado e Defesa de Tese 
aprova da por Parecer Final da Comissão julgadora e homologada 
pela  Comissão de Pós-Graduação em reunião realizada em 28 de 
setembro de 1988". 

3 - CONCLUSÃO 

Autoriza-se a reclassificação do médico Isaac Kleiman, de 
Professor II para Professor III, na Faculdade de Medicina da 
Fundação do ABC, tendo em vista ter obtido o título de Doutor em 
curso credenciado da Escola Paulista de Medicina. 

São Paulo, 09 de janeiro de 1989. 

 

a) Consº Celso de Rui Beisiegel 
Relator  
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4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, 
o Voto do Relator. 

Presentes os nobres conselheiros: Benedito Olegário Resende 
Nogueira de Sá, Celso de Rui Beisiegel, Eurico de Andrade Azevedo, 
João Gualberto de Carvalho Meneses. 

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em  19.1.89. 

 

a) Consº Celso de Rui Beisiegel 
Presidente 


